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                                              PROJETO DE LEI  Nº  02/2019

PREVÊ A ADOÇÃO, NO MUNICÍPIO DE  LEOPOLDINA, DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO CONTRA A VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA.  


O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

1º. A presente Lei tem por objeto a adoção, no território do Município de Leopoldina, de medidas de proteção contra a violência obstétrica e divulgação de boas práticas para a atenção à gravidez, parto, nascimento, aborto e puerpério. 

Art. 2º. A atenção à gravidez, parto, aborto e puerpério adotará os princípios de boas práticas com enfoque na humanização, de acordo com as normas regulamentadoras.  

Art. 3º. Considera-se violência obstétrica todo ato praticado por membro da equipe de saúde, do hospital ou por terceiros, em desacordo com as normas regulamentadoras ou que ofenda verbal ou fisicamente as mulheres gestantes, parturientes ou puérperas. 

Art. 4º. Para efeitos da presente Lei considerar-se-á ofensa verbal ou física, dentre outras: 

I – tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não empática, grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça se sentir mal; 

II – impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua preferência durante o trabalho de parto, parto, aborto e pós-parto; 

III – impedir a mulher de se comunicar pessoalmente ou por meio de telefone; 

IV – submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessários ou humilhantes em desacordo com as normas regulamentadoras; 

V – deixar de aplicar anestesia na parturiente em desacordo com as normas regulamentadoras; 

VI – realizar a episiotomia indiscriminadamente, em desacordo com as normas regulamentadoras; 

VII – manter algemadas as detentas em trabalho de parto; 

VIII – realizar qualquer procedimento sem pedir permissão ou esclarecer, de modo acessível, a sua necessidade; 

IX – demorar injustificadamente para alojar a puérpera em seu leito;
 
XVII – submeter a mulher e/ou recém-nascido a procedimentos com o fim exclusivo de treinar estudantes; 

X – submeter o recém-nascido saudável a procedimentos de rotina antes de colocá-lo em contato pele a pele com a mãe e de permitir o aleitamento; 

XI – impedir o alojamento conjunto e a amamentação por livre demanda, salvo em situações clinicamente justificadas; 

XII – não informar a mulher e o casal sobre o direito a métodos e técnicas anticonceptivos reversíveis ou não; 

XIII – obstar o livre acesso do outro genitor para acompanhar a puérpera e o recém-nascido. 

Art. 5º. O descumprimento dessa lei sujeitará os infratores às penas previstas na legislação da esfera sanitária, penal e civil. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Leopoldina - MG, 18 de fevereiro de 2019.

Ivan Martins Nogueira

Vereador – MDB

J U S T I F I C A T I V A :

  
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 confere, em seu art. 6º, direito à saúde, ao lazer, a proteção à maternidade e à infância e à convivência familiar, a todos os brasileiros. 

 
O parto é o momento em que se identifica a consonância de direitos de várias naturezas: direitos humanos, à saúde e de proteção à maternidade. No entanto, é neste instante especial na vida da mulher e das famílias que ocorre um dos mais revoltantes tipos de violência, a violência obstétrica. 

 
Recentemente foi sancionada no Estado de Santa Catarina a Lei nº 17.097/2017 que cria mecanismos de divulgação e combate a violência obstétrica e traz a delimitação de ações que podem ser consideradas violência obstétrica. 

 
Tais agressões, praticadas por profissionais de saúde, vão de repreensões, humilhações e gritos à recusa de alívio da dor (apesar de medicamente indicado), realização de exames dolorosos e contraindicados, passando por xingamentos grosseiros com viés discriminatório quanto à classe social ou cor da pele (VENTURI et al., 2010). 

 
Prossegue pontuando que a violência obstétrica pode conter, em sua manifestação (havendo a necessidade, portanto, de considerar cada caso individualmente), os tipos de violência física e sexual, no caso de uma episiotomia consentida, por exemplo, ou física, sexual e psicológica, se não houver consentimento da mulher em submeter-se ao procedimento. 

 
É necessário, portanto, que a legislação reforce o importante papel de as autoridades sanitárias adotarem medidas de informação e proteção à gestante, parturiente e puérpera para promover as boas práticas em todas as etapas do cuidado com as mulheres, protegendo-as contra a violência obstétrica.

 
 Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para o aperfeiçoamento e aprovação da matéria. Sala das Sessões, em 18 de fevereiro 20191. 
Vereador Ivan Martins Nogueira – MDB 
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